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Livro 	As 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°199/2022 

Ronaldo Corrêa Leite — Didi, vereador no uso 
de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que se 
determine a Secretaria competente, que disponibilize consultas com 
Psicólogo uma vez por semana nos Postos de Saúde, nos Bairros ia queira 
e Varjão, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Após esse período de pandemia que passamos, 
muitas pessoas, infelizmente sofreram com perdas, e com isso é de grande 
importância esse profissional estar mais próximo, visando desenvolver 
uma atenção integral à população assistida. 

Assim, apresento a presente proposição 
esperando o pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 06 de abril de 2022. 

RONALDO CORRÊA LEITE 
VEREADOR 
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